
FLUXOGRAMA DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA SEXUAL – 10ª REGIONAL DE SAÚDE

Atendimento após 72 horas da 
ocorrência da violência sexual

Atendimento até 72 horas da 
ocorrência da violência sexual

Pessoa em situação de violência 
sexual

- Acolhimento pela equipe do serviço onde a pessoa buscou 
pelo atendimento

- Anamnese e exame físico conforme protocolo
- Orientações sobre possíveis encaminhamentos legais
- Realizar profilaxia pós-exposição e anticoncepção de 
emergência conforme protocolo (realizado na UBS ou 

encaminhamento para o CEDIP)
- Notificação compulsória obrigatória

- Acolhimento pela equipe do serviço onde a pessoa 
buscou pelo atendimento

- Anamnese e exame físico conforme protocolo
- Orientações sobre possíveis encaminhamentos legais

- Encaminhar para o HUOP para administrar 
profilaxia pós-exposição e anticoncepção de 

emergência
- HUOP irá contactar a delegacia de referência que irá 

acionar o IML para coleta de vestígios
- Notificação compulsória obrigatória

A UBS de referência deverá dar seqüência nos atendimentos e acompanhamentos clínicos 
e psicossociais

Importante: Nos casos de violência contra crianças e adolescentes é obrigatório comunicar o 
Conselho Tutelar e/ou às autoridades competentes.
Nos casos de violências contra idosos deve-se comunicar as autoridades competentes (delegacias 
especializadas, Ministério Público, Conselhos de Direitos da Pessoa Idosa)

TELEFONE PLANTÃO CONSELHO TUTELAR: 45 9 99219541

TODA SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL DEVE SER NOTIFICADA, MESMO QUE NA SUSPEITA

LEMBRE-SE AO NOTIFICAR SUSPEITA DE VIOLÊNCIA SEXUAL, ENVOLVENDO CRIANÇAS

                               CHAMAR O CONSELHO TUTELAR IMEDIATAMENTE




